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SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA
 

O Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
Comdema, faz saber: O Comdema constitui colegiado
autônomo, de caráter permanente, consultivo, deliberativo e
normativo do Sismmam - Sistema Municipal de Meio
Ambiente (Lei nº 5712, de 19 de dezembro de 2006),
organizado para cumprimento de sua competência legal,
conforme Regimento Interno (Decreto nº 21.408, de 14 de
outubro de 2013), e conforme o Código Municipal do Meio
Ambiente, (Lei Complementar nº 29, de 14 de junho de
1996).
Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - Comdema, realizada em 05/08/2020.

 
No quinto dia do mês de agosto do ano dois mil e vinte, às dez horas, reuniu-se o Conselho Municipal do
Meio Ambiente em sessão plenária virtual por meio da plataforma GoogleMeet. Estiveram Presentes os
Conselheiros (Decreto nº 33.699, de 06 de março de 2019), mandato 2019-2021: Jean de Oliveira Tomasi,
da SECULT; Samir Alexandre Rocha, da SECULT; Fabiano Santangelo, da OAB/SC; Pedro Alacon, da
CAJ; José Augusto de Souza Neto, da Rotary; Carlos Alberto Noronha do Amaral, da
SAMA.UDR; Marnio Luiz Pereira, da SEPROT; Osmar Silivi Júnior, da SEHAB; Denise Lemke Carletto,
da UNIVILLE; Virginia Grace Barros, da UDESC; Rafael Cristiano Wolter, do CREA-SC; Regis Antônio
Konzen Heitling , da Seinfra;  Cristina Jandrey Silva, da ALOJ; Debora Karina de Oliveira, da
ALOJ;  Schirlene Chegatti, da ACIJ; Francielle Deluca Rosa, da SAS; Francisco Ricardo Klein, do CEAJ;
Lesani Zerwes Becker, da SED; Francisco Maurício Jauregui Paz, do SINDUSCON; Vitor Hugo Silva,
da PMA; Eulívia Fleith Comitti, da Ajorpeme; Felipe Hardt, da SAMA; Rafael Bendo Paulino, do
SEPUD; Marta Beatriz Maccarini, do IMA; Edilaine Pacheco Pasquali, da SES; Monica Krelling,
do SINDUSCON; Maria Raquel Migliorini de Mattos, da ISARP; Rafael Ribeiro, da SAP. Demais
participantes e ouvintes também se fizeram presentes, cuja lista deverá ser anexada a esta ata, juntamente
com a lista de presença dos Conselheiros, mencionando: Anselmo B. Cadorin, da AEA Babitonga; Caio
Pires do Amaral, da SAMA; Thallan Rocha, da SAMA; Anton Giese Anacleto, da SAMA; Ana Carolina
Paterno, SAMA; Jony Roberto Kellner, Ouvinte; Gabriel Klein Wolfart, do Sindipedras/SC; Luis Gustavo
Ravazolo, da SAMA; Odilon Amado Jr., da ABETRE;  Caroline Gonçalves Mota, do Escritório
Martinelli; Juliana Borges Silivi AEANVI/Bioeco; Andre Silivi, da Bioeco; Emilia G. Nocolodi, da
SAMA; Fabiano Luis D´Agostin, do Observatório Social do Brasil-Joinville; Adriano Pilar, da
SAMA; Sahmara Liz Botemberger, da SAMA. A reunião teve como pauta: 1) Alteração Regimento
Interno - Reuniões Virtuais, por SAMA.UAC; 2) Aprovação Ata Reunião - 04/03/2020; 3) Atualização
Plano de Fiscalização, por SAMA.UNF; 4) Andamento Plano de Manejo Boa Vista, por SAMA.UGA;
5) Anuência Atividade ARIE, por SAMA.UGA; e 6) Sugestões Pauta e Palavra Livre. O Presidente dá
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boas vindas a todos e inicia a reunião com o primeiro item da pauta, que trata da Alteração Regimento
Interno para permitir Sessões Plenárias Virtuais, conforme anexo SEI 6924167. O secretário executivo do
COMDEMA, Anton Giese Anacleto explicou sobre o modo de demonstrar presença e realizar votações no
meio digital da sessão plenária virtual. Em seguida apresentou a proposta de alteração do Regimento
Interno, conforme impõe a Lei Complementar nº 557 de 14 de julho de 2020. Colocado em deliberação, a
Conselheira Schirlene questiona se as reuniões virtuais estão previstas para alcançar os trabalhos da
Câmara Técnica. Anton responde que, conforme parágrafo 5º da proposta está previsto que as Sessões
Plenárias Virtuais estão sujeitas às mesmas disposições do Regimento Interno, portanto alcançando
Câmara Técnica, bem como Câmaras Recursais, pois estariam ambos previstos no Regimento Interno do
Conselho. Finalizado o Presidente agradece e coloca para deliberação, restando aprovada por
unanimidade. Item 2, Aprovação Ata Reunião - 04/03/2020, não havendo quaisquer manifestações, o
Presidente coloca a ata para votação, restando aprovada por unanimidade. O Conselheiro José Augusto
Neto da Rotary sugere o uso do GoogleForms para realizar as votações. Rafael Bendo do Sepud, sugere
fazer as votações de maneira que os conselheiros concordantes fiquem como estão, e os discordantes para
que se manifestem. Item 3 Atualização Plano de Fiscalização, por SAMA.UNF conforme anexo SEI
6924193, com a palavra Sahmara Liz Botemberger da SAMA.UNF. Finalizada a apresentação o
Presidente do Conselho parabeniza a Sahmara pela apresentação, relembrando o período de estiagem que
propiciou o surgimento de focos de incêndio nas regiões visitadas e avaliando ter se tornado uma
experiência para futuras ações efetivas como esta, agradeceu também os diversos parceiros como a GRM e
a AJM, além dos órgãos municipais como a SEPROT que participaram das ações juntamente com a
SAMA. Marnio Luiz Pereira da SEPROT, parabeniza pele trabalho realizado e relembra que a SAMA
disponibilizou prontamente a equipe para auxiliar nos trabalhos juntos com a defesa civil, pois essas ações
ajudam no combate das intervenções que ocorrem dentro da APA Serra Dona Francisca. Felipe Hardt, da
SAMA demonstra seu contentamento com o trabalho conjunto das entidades públicas e privadas nas ações
da Secretaria. Francisco Maurício Jauregui Paz, da SINDUSCON, parabeniza pelas ações e questiona se as
trilhas que estão interditadas possuem alguma previsão para liberação. Sahmara informa que estão
aguardando um laudo de alguns parceiros e assim analisar a liberação dessas trilhas. Rafael Ribeiro da
SAP, dá os parabéns a SAMA pelas ações, informa que durante a ocorrência dos incêndios participou
ativamente na troca de informações com os trilheiros e bombeiros assim conhece as dificuldades dos
trabalhos. Samir Alexandre Rocha, da SECULT, parabeniza pelos trabalhos realizados e sugere que exista
maior efetividade dessas ações ao decorrer do ano. Maria Raquel Migliorini de Mattos da ISARP, lembra
que foi passado uma informação que a trilha do Castelo dos Bugres oferece risco de desmoronamento e
esse período interditado ajudará na regeneração. Item 4 Andamento Plano de Manejo Boa Vista, por
SAMA.UGA conforme anexo SEI 6932358, com a palavra Emília G. Nocolodi da SAMA.UGA.
Terminada a apresentação, o Presidente agradece e parabeniza Emília pelo projeto, pois sabe das
dificuldades que tem esse ano e abre o espaço para comentários dos demais conselheiros. O ouvinte Jony
Roberto Kellner pergunta se há alguma evolução nas ações para a implantação da ARIE do Morro do
Atiradores. O Presidente informa que as ações voltadas para a ARIE do Morro do Atiradores não estão
avançando da forma que gostaria, devido a dificuldades encontradas ao longo do percurso, mas é algo que
está no planejamento da Secretaria. Item 5 Anuência Atividade ARIE, por SAMA.UGA conforme anexo
SEI 6924285, com a palavra Luis Gustavo Ravazolo, da SAMA.UGA. O Presidente agradece e abre o
espaço para comentários dos Conselheiros, Francisco Ricardo Klein da CEAJ diz que AJAO é um belo
exemplo de tudo se faz pela natureza. Maria Raquel coloca que na Festa da Flores a AJAO sempre leva
oficinas de compostagem. Rafael Cristiano Wolter do CREA-SC diz que não apenas na Festa da Flores e
no embelezamento de toda a cidade, mas também o próprio cultivo de muitas orquídeas que podem ser
reintroduzidas na natureza em vários projetos ambientais como PRADs. Não havendo mais manifestações,
o Presidente coloca para deliberação dos Conselheiros, aprovado por unanimidade. Item 6 Sugestões
Pauta e Palavra Livre. A ouvinte Carolina Gonçalves Mota questiona se existe algum procedimento
interno para comunicação dos Autos de Infração para o Ministério Público. O Presidente responde que não
possui um procedimento programado, mas é algo que a SAMA quer fazer. Informa também que uma
cooperação que existe com a Policia Civil, agiliza e muito no processo de atuação. Felipe Hardt informa
que a interdição das trilhas também foi para a regeneração e reparação das trilhas. Fabiano Santangelo da
OAB/SC comunica que caso seja criado um Grupo de Trabalho sobre as áreas de conservação, coloca a
entidade da OAB a disposição para fazer parte desse GT. Rafael Ribeiro convida os conselheiros para a
consulta pública do projeto das obras de macrodrenagem da bacia Itaum-Mirim. O Presidente parabeniza
Rafael Ribeiro e a SAP pelas ações desempenhadas. Schirlene Chegatti da ACIJ, informa que os
conselheiros estão se reunindo na Câmara Técnica com as adaptações das novas normas de ruídos. Rafael
Ribeiro indica que a resolução veio com o objetivo de auxiliar o município, mas ao logo do tempo ela vai



perdendo a força muito por causa das atualizações das legislações, dessa forma os trabalhos de adequação
são para contribuir com o município e a própria SAMA. Assim o Presidente agradece a presença de todos
os Conselheiros, declarando encerrada a reunião ordinária às onze horas e trinta minutos, sendo extraída
esta Ata, a qual foi lavrada e assinada por Thallan Rocha, o Secretário Executivo Anton Giese Anacleto,
da Unidade de Apoio aos Conselhos da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, e assinada pelo
Presidente do Comdema, Caio Pires do Amaral, após aprovação dos demais Conselheiros.
 
Caio Pires do Amaral
Presidente do Comdema
 
Thallan Rocha
SAMA.UAC - Unidade de Apoio aos Conselhos
 
Anton Giese Anacleto
Secretário Executivo
SAMA.UAC - Unidade de Apoio aos Conselhos
 
**A gravação em áudio desta reunião se encontra arquivada na Unidade de Apoio aos Conselhos
(SAMA.UAC)
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